
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

DECRETO LEGISLATIVO Nº 953/2004

Ementa

SUSPENDE,  POR  INCONSTITUCIONAL,  A  EXECUÇÃO  DE  DISPOSITIVOS  DA  LEI  4.006/92,  QUE  EXIGE
PUBLICAÇÃO  E  REMESSA  À  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  RELATÓRIO  DE  COMPRAS,  OBRAS  E  SERVIÇOS
CONTRATADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

Data da Norma

30/03/2004
Data de Publicação

02/04/2004
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Decreto Legislativo nº 586/1994 - Autoria: Mesa Diretora

Status de Vigência

Em vigor

Observações

PUBLICIDADE - imprensa
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - geral
CÂMARA - informação à Câmara
Autor: MESA

Emitido em  17/11/25 às 20:35:53

DL 953/2004
Fls. 1/2

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=170039


DL 953/2004
Fls. 2/2


